
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia

DECISÃO

DECISÕES PROFERIDAS NOS RECURSOS INTERPOSTOS PELOS CANDIDATOS ABAIXO,
CONTRA O RESULTADO FINAL DA CHAMADA PARA SELEÇÃO DE GRADUANDOS DA UESB
PARA TUTORIA DE DISCIPLINAS ESPECÍFICAS PARA APOIO A DISCENTES ATENDIDOS PELO
NAIPD (EDITAL Nº. 250/2024):
 
RECURSOS JULGADOS IMPROCEDENTES (APÓS ANÁLISE DA COMISSÃO RESPONSÁVEL
PELO PROCESSO DE SELEÇÃO):
- BÁRBARA MORENA SOARES OLIVEIRA SANTOS, MATRÍCULA Nº. 202300047;
- ISABELA DA FONSECA FRAGA, MATRÍCULA Nº 202020324.
 
RECURSO JULGADO PROCEDENTE (APÓS ANÁLISE DA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO
PROCESSO DE SELEÇÃO):
- BERNARDO SIMÕES CASTRO, MATRÍCULA Nº 202210992.
 
EM: 24/09/2024.
 
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Otávio De Magalhães , Reitor, em 24/09/2024, às 17:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de
30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00099101035
e o código CRC 6E34C458.

Referência: Processo nº 072.11071.2024.0032097-15 SEI nº 00099101035
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